
PREFEITURA DE

sÃo MrcuEL Do GUAMÁ
POIf ER ÉXECU T'IVO

PORTARIA Ne 340/2022,29 DE JUNHO DE2A22.

"DIsPÕn soBRE A corucnssÂo DE
LICENÇA pnÊuro Ao SERVTDoR
MUNICIPAL."

O Prefeito do Município de São Miguel do Guamá, Estado do Pará, Senhor EDUARDO SAMPAIO
GOMES LEITE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art 66,Inciso IV e VI, da Lei
Orgânica do Município de São Miguel do Guamá/PA.

CONSIDERANDO a Lei Complementar Nq 001194 de 30 de dezembro de 1994 que Dispõe sobre o
Regime |urídico Único dos servidores públicos do município de São Miguel do Guamá-PA. Da
Licença prêmio por assiduidade do Art. 113 seção IX. Após cada Qüinqüênio ininterrupto de
exercício, o servidor efetivo fará jus a 03 [três] meses de licença prêmio por assiduidade, com
remuneração do cargo efetivo.

RESOTVE

Art ls. Fica concedida a la fprÍmeira] parcela da Licença Prêmio, relativa ao período
aquisitivo ZAfi/ZALS de efetivo serviço público, ao servÍdor PAULO RICARDO NUNES
MAC§DO, no período compreendido entre ALA7.2022 a 14.08.20221otado com a mafrícula na
1309$5-6, exercendo o cargo de AUX. OP. - VIGIÂ, concursado, lotado na Secretaria Municipal de
Administração.

ArL 2s. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

Alt. 34, Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Gabinete do Prefeíto de São Miguel do Guamá, Estado do Pará, em 29 de junho de 2022,
Registrada e publicado na Secretaria Munícipal de Administraçãa na mestna data supra.
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